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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2018.01.12.003.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.12.003PP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 

RN CONTRATADA: PEDRO ROMÃO NETO - EPP 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento contínuo e fracionado de combustíveis: 

Gasolina comum, Álcool, Diesel comum, Diesel S-10 e Arla 32, 

destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e 

de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
de 2018, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.12.003PP, realizada 

com base nas disposições da Lei n° 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução N° 011/2016 - TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 815,340,00 (Oitocentos e 

Quinze Mil, Trezentos e Quarenta Reais), com percentual de desconto de 
5% sobre o valor faturado, a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 

dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 
da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.002 - MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO 
PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 100; 02.002.03.091.003.2.009 - MANUTENÇÃO 

ATIV. DA SECRET MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 
ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 

100; 02.003.04.122,004.2.003 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.005.20.605.020.2.010 

MANUT. ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 
02.005.20.606.020.1.018 - PROGRAMA DE CORTE DE TERRA P/ 

PLANTIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE -100; 02.006.12.361.012.1.037 - MANUTENÇÃO 
DO PNAT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 203; 02.006.12.361.012.1.051 - TRANSPORTE 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE - 100; 02.006.12.361.012.2.015 - MANUT. 

FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 40 - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE -191; 
02.006.12.361.012.2.016 - MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND-

REC DIVE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 100; 02.006.12.361.012.2.028 - MANUT. 

ATIVID. DA SEC. EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 

02.006.12.365.012.2.015 - MANUT. FUNDO NACION EDUC BASICA-
FUNDEB 40 - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE -191; 02.007.10.301.010.1.041 - PROGRAMA 

SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE -100; 02.007.10.302.010.2.023 - 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE - 100; 02.008.08.244.008.2.024 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 

DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.009.15.452.015.2.026 - 
MANUT. DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE -100; 02.009.15.452.015.2.032 - MANUT. DA LIMPEZA 
PUBLICA DO MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.010.26.782.026.2.027 - 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC DE TRANSPORTES - ELEMENTO DE 
DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 

02.013.18.541.018.2.060 - MANUT. ATIV. DA SECRET MEIO 

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE -100; 02.015.10.301.010.1.046 - PROGRAMA 

PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 201; 

02.015.10.301.010.2.075 - MANUT ATIVIDADES DA ATENÇÃO 

BASICA PMAQ - 02.010.26.782.026.2.027 - MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC DE TRANSPORTES - ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE - 201; 02.016.08.244.008.1.113 - PROGR 

CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 

202, consoante as disposições da Lei Municipal n° 342/2017. 

 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 

prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 06 de março de 2018. 

ASSINANTES: 

Thales André Fernandes - CONTRATANTE  

Pedro Romão Neto - CONTRATADO 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2018.01.12.003.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.12.003PP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 

RN CONTRATADA: J. ALENCAR & CIA 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 

especializada para fornecimento contínuo e fracionado de combustíveis: 

Gasolina comum, Álcool, Diesel comum, Diesel S-10 e Arla 32, 
destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 

atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 

administrativa do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e 
de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

de 2018, edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.12.003PP, realizada 

com base nas disposições da Lei n° 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução N° 011/2016 - TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 5.460,00 (Cinco Mil, 

Quatrocentos e Sessenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas 

da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.002 - MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO 

PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE - 100; 02.002.03.091.003.2.009 - MANUTENÇÃO 

ATIV. DA SECRET MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS - 

ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 
100; 02.003.04.122,004.2.003 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CQNSUMO - FONTE - 100; 02.005.20.605.020.2.010 

MANUT. ATIV. DA SEC. DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 
02.005.20.606.020.1.018 - PROGRAMA DE CORTE DE TERRA P/ 

PLANTIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE -100; 02.006.12.361.012.1.037 - MANUTENÇÃO 
DO PNAT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 203; 02.006.12.361.012.1.051 - TRANSPORTE 

ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE - 100; 02.006.12.361.012.2.015 - MANUT. 

FUNDO NACION EDUC BASICA-FUNDEB 40 - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE -191; 
02.006.12.361.012.2.016 - MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND-

REC DIVE - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE - 100; 02.006.12.361.012.2.028 - MANUT. 
ATIVID. DA SEC. EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 

02.006.12.365.012.2.015 - MANUT. FUNDO NACION EDUC BASICA-
FUNDEB 40 - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE -191; 02.007.10.301.010.1.041 - PROGRAMA 

SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE -100; 02.007.10.302.010.2.023 - 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE - 100; 02.008.08.244.008.2.024 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 

DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.009.15.452.015.2.026 - 
MANUT. DAS ATIV. DA SECR. OBRAS E URBANISMO - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE -100; 02.009.15.452.015.2.032 - MANUT. DA LIMPEZA 
PUBLICA DO MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.010.26.782.026.2.027 - 



   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         

      ANO XIV – N°721– Major Sales-RN, quarta-feira, 07 de março de 2018                       
www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 

 
  MANUT. DAS ATIV. DA SEC DE TRANSPORTES - ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 100; 
02.013.18.541.018.2.060 - MANUT. ATIV. DA SECRET MEIO 

AMBIENTE - ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE -100; 02.015.10.301.010.1.046 - PROGRAMA 
PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 201; 

02.015.10.301.010.2.075 - MANUT ATIVIDADES DA ATENÇÃO 
BASICA PMAQ - 02.010.26.782.026.2.027 - MANUT. DAS ATIV. DA 

SEC DE TRANSPORTES - ELEMENTO DE DESPESA - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE - 201; 02.016.08.244.008.1.113 - PROGR 
CENTRO DE REFERENCIA ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO 

DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 

202, consoante as disposições da Lei Municipal n° 342/2017. 
 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 06 de março de 2018. 

ASSINANTES: 
Thales André Fernandes - CONTRATANTE  

João Claudio Fernandes– CONTRATADO 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2018.01.22.006.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.22.006PP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN CONTRATADA: D F DE S SILVA - ME - 04.599.190/0001 -66 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: : A aquisição de fracionada de 

material de limpeza, a fim de atender demanda das secretarias municipais 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de [Viajor 

Sales/BN, som recursos próprios e de convênios consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - exercício de 2018, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, edital 

de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 

vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.22.006, realizada 

com base nas disposições da Lei n° 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução N° 011/2016 - TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 7.128,00 (Sete Mil, Cento e 

Vinte Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os 

recursos para fazer face às despesas da referida contratação, encontram-se 
alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte 

atividade: 02.003.04.122.004.2.003 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. 

DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA N4 33903000"- 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.001.04.122.004.1.001 - 

MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO - ELEMENTO 

DE DESPESA N” 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
100; 02.004.04.123.004.2.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. 

DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 33.00.30.00 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.011.13.392.013.2.012 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO 

DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 

1GG; G2.GG6.12.361.012.2.G15 - MANUT. FUNDO NACION. EDUG. 
BÁSICA - FUNDES 4G% - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 191; 02.006.12.361.012.2.016 - 

MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND. REC. DIVE. - 
ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DÊ CONSUMO 

- FONTE 100; 02.006.12.361.012.2.028 - MANUT. ATIVID DA SEC, 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA N° 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02 006-

12.365,012.2.035 - MANUT/ATIVIOADE DA EDUCAÇÃO SAL. 

EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE 171; 02.006.12.365.012.2.011 - 

MANUT/ATÍVID DA SEC. DE EDUCAÇÃO/!NFÂNT!L - ELEMENTO 

OE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
100; 02.006.12.365.012.2.020 - MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 

INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE 100; G2.GG6.12.365.012.2.021 - 

MANUTENÇÃO DE PRO-ÍNFANCÍA - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 1ÕQ; 
02.006.12.365.012.2.07G - MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO 

DE DESPESA N° 33003000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

100; 02.GG5.28.6G5.020.2.010 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 

AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.007.10.302.010.2023 - 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE 100; 02.007.10.302.010.2030 - MANUT. DAS ATIV. DO 
H03P. E MAT. MÃE TÊTE - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.015.10.301.010.1046 - 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 201; 

02.015.10.302.010.2041 - MANUTENÇÃO PRQG. HOSPITAL 

PEQUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 201; 02.008.03.241.008.1050 - 

MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSIST. A P. IDOSA - ELEMENTO 

DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
100; 02.008.08.244.008.1113 - PROGRAMA CASA DA FAMÍLIA - 

CRAS - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE 100; 02.008.08.244.008.2024 - MANUT, DAS 
ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 

02.016.08.243.008.1092 - PROG. SCFV SERVIÇOS CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULO - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 202; 

02.016.08.244.008.1113 - PROGRAMA CENTRO DE REFERNCIAS 
ASSIST. SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA N° 33803000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 202; 02.009.15.452.015.2026 - 

MANUT. DAS ATIV. DA SECR OBRAS E URBANISMO - 
ELEMENTO DE DESPESA N" 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE 100, consoantes as disposições da Lei Municipal n° 342/2017. 

 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 

prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 02 de março de 2018. 

ASSINANTES: 

Thales André Fernandes - CONTRATANTE  

Edvanildo de Lima – CONTRATADO 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2018.01.22.006.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.01.22.006PP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 

RN CONTRATADA: FRANCISCO JÜCÉLIO GOMES DE MATOS - 
ME 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: : A aquisição de fracionada de 

material de limpeza, a fim de atender demanda das secretarias municipais 
e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de [Viajor 

Sales/BN, som recursos próprios e de convênios consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - exercício de 2018, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, edital 

de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 

vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.22.006, realizada 

com base nas disposições da Lei n° 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução N° 011/2016 - TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 188.328,00 (cento e Oitenta e 

Oito Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os 
recursos para fazer face às despesas da referida contratação, encontram-se 

alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte 

atividade: 02.003.04.122.004.2.003 - MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. 
DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA N4 33903000"- 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.001.04.122.004.1.001 - 

MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO - ELEMENTO 

DE DESPESA N” 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

100; 02.004.04.123.004.2.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. 

DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA 33.00.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE - 100; 02.011.13.392.013.2.012 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - ELEMENTO 
DE DESPESA 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE - 

1GG; G2.GG6.12.361.012.2.G15 - MANUT. FUNDO NACION. EDUG. 

BÁSICA - FUNDES 4G% - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 191; 02.006.12.361.012.2.016 - 

MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO FUND. REC. DIVE. - 

ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DÊ CONSUMO 
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  - FONTE 100; 02.006.12.361.012.2.028 - MANUT. ATIVID DA SEC, 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA N° 
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02 006-

12.365,012.2.035 - MANUT/ATIVIOADE DA EDUCAÇÃO SAL. 

EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE 171; 02.006.12.365.012.2.011 - 

MANUT/ATÍVID DA SEC. DE EDUCAÇÃO/!NFÂNT!L - ELEMENTO 

OE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
100; 02.006.12.365.012.2.020 - MANUT. ATIVIDADES DO ENSINO 

INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE 100; G2.GG6.12.365.012.2.021 - 
MANUTENÇÃO DE PRO-ÍNFANCÍA - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 1ÕQ; 

02.006.12.365.012.2.07G - MANUTENÇÃO CRECHE - ELEMENTO 
DE DESPESA N° 33003000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

100; 02.GG5.28.6G5.020.2.010 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 

AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.007.10.302.010.2023 - 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE 100; 02.007.10.302.010.2030 - MANUT. DAS ATIV. DO 

H03P. E MAT. MÃE TÊTE - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 02.015.10.301.010.1046 - 
PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB - ELEMENTO DE 

DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 201; 

02.015.10.302.010.2041 - MANUTENÇÃO PRQG. HOSPITAL 
PEQUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 201; 02.008.03.241.008.1050 - 

MANUT. DAS ATIVIDADES DE ASSIST. A P. IDOSA - ELEMENTO 
DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

100; 02.008.08.244.008.1113 - PROGRAMA CASA DA FAMÍLIA - 

CRAS - ELEMENTO DE DESPESA N° 33903000 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE 100; 02.008.08.244.008.2024 - MANUT, DAS 

ATIV. DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 100; 
02.016.08.243.008.1092 - PROG. SCFV SERVIÇOS CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULO - ELEMENTO DE DESPESA N° 

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 202; 
02.016.08.244.008.1113 - PROGRAMA CENTRO DE REFERNCIAS 

ASSIST. SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA N° 33803000 - 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 202; 02.009.15.452.015.2026 - 
MANUT. DAS ATIV. DA SECR OBRAS E URBANISMO - 

ELEMENTO DE DESPESA N" 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

- FONTE 100, consoantes as disposições da Lei Municipal n° 342/2017. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA - 02 de março de 2018. 

ASSINANTES: 
Thales André Fernandes - CONTRATANTE  

Jussara Tellys Cavalcante de Matos – CONTRATADA 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.02.02.007RP 

DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Major Sales, Thales 
André Fernandes, no uso de suas atribuições, considerando o relatório do 

pregoeiro e parecer jurídico em apenso, estando devidamente cumpridas as 

formalidades concernentesa adjudicação resolve: HOMOLOGAR o 
Processo Licitatório n° 2018.02.02.007RP, nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 

especializada para executar serviços de solda e ferragens, no que pertine a 
confecção e manutenção de estruturas metálicas, a fim de atender demanda 

das secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2018, edital 

de convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 

vigente. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.02.02.007RP, realizada 

com base nas disposições da Lei n° 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução N° 011/2016-TCE/RN. 

LICITANTE VENCEDORA 01: JOSE AIRTON MAIA DE OLIVEIRA 
35058994372,sagrou-se vencedora dos itens: 01, 02 e 03. Totalizando a 

importância de 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais), para todos os itens, 

conforme demarcado no mapa de apuração. 
Gabinete do Prefeito em 06 de março de 2018. 

Thales André Fernandes 

Prefeito de Major Sales/RN 

 


